
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
P R O C E S S O:      T C  – 01.885/05 
Administração indireta estadual. Companhia de 
Desenvolvimento da Paraíba – CINEP. Prestação de contas 
anual, exercício 2004. Irregularidade. Aplicação de multa e 
imputação de débito. Recomendações. 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Conhecimento e não 
provimento. 
 
 

A C Ó R D Ã O   A P L – T C - 00883/2012 

 
RELATÓRIO 

 
1. Este Tribunal Pleno, na sessão realizada em 30.03.11, examinou o PROCESSO TC-

01.885/05 pertinente à prestação de contas anuais da Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba (CINEP), relativa ao exercício de 2004, de responsabilidade do Sr. Ricardo José 
Motta Dubeux, tendo decidido, por meio do Acórdão APL TC 0162/11: 

 
1.01. Julgar pela irregularidade das contas prestadas pela CINEP, exercício de 2004; 
1.02. Imputar débito ao Sr. Ricardo José Motta Dubeux, Presidente da CINEP em 2004, no valor 

de R$ 4.896,00, tendo em vista a realização de despesa sem comprovação; 
1.03. Imputar débito ao Sr. Jurandir Antonio Xavier, Presidente da CINEP em 2004, no valor de 

R$ 1.500,00, tendo em vista a realização de despesa sem comprovação; 
1.04. Aplicar multa, no valor de R$ 2.500,00 ao Sr. Ricardo José Motta Dubeux, com fundamento 

no art. 56, II da LOTCE; 
1.05. Determinar à atual Administração da CINEP a realização de levantamento de todos os 

valores indevidamente apropriados pela CINEP ao longo dos exercícios anteriores, 
procedendo-se ao respectivo registro contábil no passivo da instituição, encaminhando o 
resultado do levantamento por oportunidade da remessa da prestação de contas relativa ao 
exercício de 2011; 

1.06. Recomendação ao Governador do Estado da Paraíba a correção da insuficiência de recursos 
à CINEP, seja pela destinação de dotações orçamentárias no orçamento de 2012 ou mesmo 
pela iniciativa de projeto de lei que eleve o percentual da receita do FAIN destinado à 
CINEP; 

1.07. Recomendar à atual Presidência da CINEP, providências no sentido de evitar a repetição 
das falhas verificadas nos autos. 

 
2. Irresignado, o Sr. Jurandir Antonio Xavier interpôs o presente Recurso de Reconsideração, 

pleiteando afastar a imputação de débito. 
3. A Auditoria, ao analisar a petição recursal (fls. 720/723), concluiu remanescer o fundamento 

para a imputação do débito. 
4. Instado a se pronunciar, o Ministério Público junto ao Tribunal, em Parecer da Procuradora 

Elvira Samara Pereira de Oliveira, acompanhou o posicionamento técnico e pugnou, em síntese, 
pelo conhecimento do Recurso e, no mérito pelo não provimento. 

5. O Processo foi incluído na pauta desta sessão, com as comunicações de praxe. 
 

 
VOTO DO RELATOR 

 
Com efeito, o recorrente limitou-se a atacar a imputação de débito efetuada pelo Acórdão 

APL TC 162/11, contudo, sem apresentar qualquer fato novo ou documento capaz de modificar 
o entendimento quanto à matéria. 

Voto, pois, pelo conhecimento do presente Recurso de Reconsideração e, no mérito, pelo 
não provimento, mantendo integralmente o Acórdão APL TC 162/11. 

 

 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
DECISÃO  DO  TRIBUNAL 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO 01.885/05, os 

MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em conhecer do 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO supra caracterizado e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo integralmente o Acórdão APL TC 0162/11. 

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do TCE-PB – Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 30 de novembro de 2012. 

 

_________________________________________________ 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão – Presidente 

 

 

_________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 

 

_________________________________________________ 
Elvira Samara Pereira de Oliveira 

Procuradora Geral em exercício do Ministério Público junto ao Tribunal 
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